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◊CBC 
CONrEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES 

CONVÊNlO Nº 55 , QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE CLUBES E O GRÊMJO 
NÁUTICO UNIÃO. 

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CLUBES/CBC, inscrita no CNPJ sob n~ 
00.172.849/0001-42, com sede na Rua Açaí, n. 566, Campinas, São Pauto, doravante denominada 
CO CEDENTE, neste ato representada por seu Presidente, o Senhor Jair Alfredo Pereira, brasileiro, 
ca ado, portador do RG n. 462046-1 e inscrito no CPF sob o n. 006.061.039-53 e por seu Vice 
Presidente de Formação de Atletas, o Senhor Fernando Manuel de Matos Cruz, brasileiro, casado, 
portador do RG n. 200.237.734-5, SSP/RS e inscrito no CPF sob o n. 252.673.100-34 e a Entidade 
GRÊM 10 NÁUTICO UNJÃO, inscrita no CNPJ sob n2 92.84 1.279/0001 -54 com sede na Rua João 
Obino, 300 - Porto Alegre/RS doravante denominada CONVENENTE, representado pelo Presidente, 
Francisco Miguel Schmidt, casado, portador do RG: 1010887212 SSP/RS e inscrito no CPF sob o oº. 
095.877.130-87 resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pelo Edital de Chamamento 
Interno de Projetos n. 05/2015, pelos princípios gerais da administração pública, pelo Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBC (IN o. 01, de 05/08/2013), pelo Regulamento de Compras e 
Contratações da CBC (IN n. 02, de 05/08/2013), pelo Regulamento do Cadastro Geral de Entidade de 
Prática Desportiva - EPD, filiada à CBC (JN n. 03, de 18/11 /20 13), e suas alterações e, no que couber, 
pela normalização que rege a celebração o de convênios pela União, consoante o processo nº NLP CIP 
05 000 L3 020 mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio, decorrente do Edital de Chamamento Interno de Projetos n" 05/20 15, tem p r 
objeto "Aquisição e instalação de equipamentos e materiais esportivos objetivando a formação 
atletas nas modalidades olímpicas de basquete, remo e vôlei e paraolimpicas de esgrima e natação". 

CLÁUSULA SEGU DA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENT AfS 

Lntegram este instrumento, independentemente de transcrição, as informações e documentos incluídos 
no Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBC, o Plano de Trabalho e o Termo 
de Referência propostos pelo CONVENENTE e aprovados pela CONCEDENTE, bem como toda a 
documentação técnica que deles resultem, cujos tennos os partícipes acatam integralmente. 

Sub cláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de 
Trabalho, desde que não haja alteração do objeto e sejam submetidos e aprovados previamente pela 
autoridade competente da CONCEDENTE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

São obrigações dos Partfcipes: 

1 - DA CONCEDENTE: 

a) realizar os atos e os procedimentos relativos à fonnalização, alteração, execução, acompanhamento, 
fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas 
Especial; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de 
acordo com a disponibil idade financeira da CBC e o estabelecido no cronograma de desembolso do 
Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, fiscalizar e aval iar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao 
CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras 
pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de recursos ou a Ordem de 
lnfcio concedida, fixando o prazo pertinente para saneamento ou apresentação de infonnações e 
esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 

e) prorrogar de ofício a vigência do Convênio, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado; 

l) analisar a prestação de contas relativa a este Convênio, emitindo parecer conclusivo sobre sua 
aprovação ou não, no prazo de um ano, prorrogável por igual período, além de avaliar os resultados 
alcançados, inclusive no que diz respeito à qualidade dos produtos e serviços conveniados; e 

g) notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos recursos aplicados 
ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, instaurar Sindicância, se for o caso e, 
posteriormente comunicar o fato aos órgãos de controle para fins de eventual instauração de Tomada 
de Contas Especial, observado o disposto no Art. 27, parágrafo único do Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBC. 

11 - DO CONVENENTE: 

a) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de TrabaU10 e o Termo de Referência 
aprovados pela CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste 
Convênio; 

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente 
Convênio; 

c) executar e fisca lizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Convênio, 
inclusive os serviços eventualmente contratados, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos 
definidos no Plano de Trabalho e no Termo de Referência; 

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir e manter atualizada toda 
documentação jurídica, fiscal e institucional necessária à inscrição e manutenção de seu registro no 
Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBC e à celebração deste Convênio, de 
acordo com o Regulamento de Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva - EPDs fil iada à 
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CBC, com o Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC e com os normativos e diretri 
do Programa de Fonnação de Atletas Olímpicos e Paraolímpicos da CBC; 

e) apresentar as certificações e declarações necessárias, emitidas pelas Entidades de Administração do 
Desporto nacionais e/ou regionais, bem como os documentos de titularidade dominial da área de 
intervenção, licenças e aprovações emitidos pelos órgãos ou entidades da esfera municipal, estadual, 
do Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, confonne o caso, e nos tennos 
do Edital de Chamamento Interno da CBC e da legislação aplicável, quando for o caso; 

i) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica do projeto e da execução dos produtos e serviços 
conveniados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos internos da CBC, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pelos 
beneficiários, quando detectados pela CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

g) submeter à CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aprovado, 
observadas as vedações relativas à execução das despesas e o prazo de 30 (trinta) dias, anteriores à 
alteração; 

h) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta 
em instituição financeira olicial federal, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado 
financeiro, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento 
do objeto conveniado, observadas as vedações constantes neste instrumento e os nonnativos internos 
da CBC relativos à execução das despesas; 

i) submeter-se ao Regulamento de Descentralização de Recursos, ao Regulamento de Compras e 
Contratações da CBC, no cumprimento do objeto deste convênio; 

j) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados neste 
instrumento, indicados na cláusula atinente ao valor; 

k) manter arquivados e organizados, em processo formal e específico, lodos os atos e os 
procedimentos relativos à execução, acompanhamento, prestação de contas e infonnaçõcs acerca de 
Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber, apresentando e atualizando regularmente as 
informações e os documentos exigidos pelo Regulamento de Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva 
Filiada à CBC; 

1) oferecer a relação dos beneficiados pela execução do objeto, informando o número da Carteira d 
Identidade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física/CPF e endereço dos mesmos, 
reportando à CONCEDENTE sempre que houver alterações. Caso o beneficiário ainda não esteja 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas, deverá ser infonnado o número do CPF de um dos seus pais, 
tutor, curador ou responsável pela guarda em virtude de decisão j udicial. 

m) estimular a participação dos beneliciários finais na implementação do objeto do Convênio, bem 
como na manutenção do patrimônio gerado por esses investimentos; 

n) manter em sua guarda, organizados em ordem cronológica, todos os comprovantes das despesas 
realizadas, para encaminhá-los posteriom1ente à CONCEDENTE, observando-se os procedimentos e 
prazos descritos no Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC; 

o) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos; 
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p) facilitar a superv1sao e a fiscalização pela CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar 
acompanhamento in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e os documentos 
relacionados com a execução do objeto deste Convênio e dos contratos celebrados em seu âmbito; 
assiro como as informações e documentos relacionados com a sua inscrição no Cadastro Geral de 
Entidades de Prática Desportiva Filiadas à CBC; 

q) permitir o livre acesso dos colaboradores e dirigentes da CONCEDENTE e dos órgãos de controle 
interno e externo vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, a qualquer tempo e lugar, 
aos processos, docwnentos e informações referentes a este Convênio, bem como aos locais de 
execução do respectivo objeto; 

r) apresentar o relatório de execução fisico-fínanceira e a prestação de contas dos recursos recebidos 
por meio deste Convênio, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento e no Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBC; 

s) recolher à conta da CONCEDENTE os rendimentos de aplicações financeiras referentes ao período 
entre a liberação do recurso e a sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na execução do 
objeto; 

t) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste 
Convênio, a qualquer tempo e a critério da CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não 
apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às 
despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos tem1os estipulados neste 
Termo de Convênio; 

u) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial e previdenciária, 
decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do 
objeto deste Convênio, bem como por todos os encargos tributários ou extraordinários que incidam 
sobre o presente Instrumento; 

v) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação da CONCEDENTE em toda e qualquer ação, 
- promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Convênio e, obedecido o 

modelo-padrão estabelecido pela CONCEDENTE, apor a marca da CBC nos informes relacionados ao 
convênio, divulgados na imprensa e em seu sítio eletrônico, nos equipamentos, materiais esportivos e 
uniformes adquiridos, assim como nas placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos 
custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Convênio, consoante o disposto nas normas 
internas da CBC; 

w) manter, até o tillal da vigência do convênio, rigoroso controle sobre a guarda e utilização dos 
equipamentos, unifonnes e materiais esportivos adquiridos, de forma a comprovar a sua devida 
destinação; 

x) realizar o inventário dos equipamentos adquiridos com recursos do convênio, identificando-os com 
a marca da CONCEDENTE, consoante o disposto nas normas internas da CBC e responsabilizar-se 
pela manutenção, conservação e reposição dos mesmos, em caso de eventual extravio ou inutilização; 

y) operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio gerado pelos investimentos decorrentes do 
Convênio, após sua execução, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as 
finalidades do Programa de Formação de Atletas Olímpicos e Paraolímpicos da CBC; 

z) assim como: 
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1. manter a CONCEDENTE informada sobre situações que eventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso nonnal da execução do Convênio e prestar infonnações sobre as ações 1"'rr"'\ 
desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento e fiscalização; 

2. permitir à CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle vinculados aos Poderes 
Executivo e Legislativo da União, o acesso à movimentação financeira da conta específica 
vinculada ao presente Convênio; 

3. ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na execução deste convênio, 
dar ciência à CONCEDENTE e aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime, 
cientificar o Ministério Público; 

4. garantir a manutenção da sua capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho 
das atividades; e 

5. informar tempestivamente à CONCEDENTE toda e qualquer alteração na titularidade de seus 
dirigentes, bem como qualquer outro fato que possa, ainda que indiretamente, repercutir na 
execução do convênio; 

CLÁUSULA QUARTA- DA VlGÊNCIA 

Este Tcnno de Convênio terá vigência de 12 meses, contado a partir da sua assinatura e publicação no 
portal oficial de internet da CONCEDENTE, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo, por 
solicitação do CONVENENTE devidamente fundamentada e formulada, no mínimo, 30 dias antes do 
seu tém1ino. 

Subcláusula Única. A CONCEDENTE prorrogará "de oficio" a vigência deste Termo de Convênio, 
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. 

CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR E DA ORJGEMDOSRECURSOS 

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste 
2.684.148,86 (dois milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, cento e quarenta e oito reais e 
oitenta e seis centavos) constituem receita da CBC, em virtude do que dispõe o art. 56, § 10 da Lei n. 
9.615/1998, conforme redação dada pela Lei n. 12.395/2011 e serão alocados de acordo com o 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA- DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros descritos na Cláusula Quinta serão repassados pela CONCEDENTE ao 
CONVENENTE, em parcela única mediante depósito na Conta Corrente nº 1915 - 9, Agência 0911 
Operação 003 - Caixa Econômica Federal, aberta em nome do CONVENENTE especificamente 
para esse fim e vinculada ao presente ajuste. 

Subcláusula Primeira. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade financeira da 
CBC, a partir da 'Ordem de Inicio' para o atendimento dos beneficiários do Convênio e em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho aprovado. 
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Subcláusula Segunda . A Ordem de Inicio de que trata a Subcláusula Primeira será liberada Rela .LvYf\ 

Superintendência Técnica da CONCEDENTE, desde que reste comprovada a inexistência de -, • • • 
quaisquer pendências financeiras ou documentais por parte do CONVENENTE junto ao Cadastro 
Geral de Entidades de Prática Desportiva filiadas à CBC; ' 

Subcláusula Terceira. A Ordem de Início poderá ser suspensa, até a correção das impropriedades 
constatadas, quando: 

1- não houver comprovação da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, constatada pela 
CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da 
União; 

LI - for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no 
cumprimento das etapas e fases programadas, inobservância do Regulamento de Compras e 
Contratações da CBC, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução do Convênio; e 

lli - for descumprida, injustificadamente pelo CONVENENTE, cláusula ou condição do Convênio. 

Subcláusula Quarta - Durante o período em que perdurar a suspensão da Ordem de Inicio, fica 
expressamente vedada a realização de quaisquer despesas pelo CONVENENTE com recursos do 
convênio. 

SubcJáusula Quinta. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituição fi nanceira 
oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira 
de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada cm títulos da dívida pública, quando a 
utili zação desses recursos verificar-se cm prazos menores que um mês. 

Subcláusula Sexta. As receitas das aplicações financeiras somente poderão ser aplicadas no objeto do 
Convênio, mediante anuência prévia da CONCEDENTE, estando sujeitas às mesmas condições de 

- prestação de contas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS E DAS VEDAÇÕES 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e as nonnas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexccução 
total ou parcial. 

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste 
convênio e no Plano de Trabalho; 

l1 - realizar despesa e efetuar pagamento em data anterior ou posterior à vigência do instrumento; 

l1J - alterar o objeto do convênio, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou 
para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto conveniado e desde que 
autorizado pela CONCEDENTE; 
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IV - pagar, a qualque, titulo, secvido, ou empcegado público, integrante de quadco de pessoal de ócgão ( 
ou entidade publica da administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência 
técnica; 

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a 
pagamenLos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas, se decorrentes de 
atraso na transferência de recursos pela CONCEDENTE, e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

Vll - realizar despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, inforrnativo ou de orientação 
social, e nas quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
dirigentes e desde que previstas no Plano de Trabalho. 

VTll - transferir recursos liberados pela CONCEDENTE, no todo ou em parte, para associações de 
servidores ou quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como participes do presente Termo; 

DC - celebrar contrato com entidades ou empresas impedidas de receber recursos federais; 

X - enviar na prestação de contas notas fi scais ou faturas rasuradas, ou em nome de terceiros, ou com 
prazo de emissão expirado, ou com descrição de produtos ou serviços fora do ramo de atividade da 
empresa contratada; e 

Xl - utilizar os recursos do convênio para arcar com despesas administrativas da Entidade. 

Subchfosula Segunda. Os contratos celebrados à conta dos recursos deste convênio deverão conter 
cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referentes ao objeto contratado, para os colaboradores da CONCEDENTE e dos órgãos de 
controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União. 

Subcláusula Terceira. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta 
específica deste Convênio serão realizados formalmente e arquivados em processo específico, sendo 
que os pagamentos deverão ser efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta bancária de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviço. 

Subcláusula Quarta. Antes da realização de cada pagamento, o CONVENENTE deverá registrar nos 
autos que tnstruem o processo de formalização, execução e prestação de contas deste convênio, no 
mínimo, as seguintes infonnações: 

1 - a deslinação do recurso; 

U - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

lV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalbo relativa ao pagamento; e 

V - a comprovação do recebimento definitivo do bem ou serviço contratado, mediante atesto em notas 
fiscais ou documentos contábeis, quando for o caso. 

Subcláusula Quinta. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios 
de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados com o 
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número deste Convênio, mantidos em arquivo, em boa ordem, no próprio local em que fora 
contabi lizados, para posterior remessa à CONCEDENTE. 

Subcláusula Sexta. Os documentos originais das despesas deverão permanecer à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo dos Poderes Executivo e Legislativo da União, pelo prazo de 10 
(dez) anos, contados da aprovação da prestação de contas, conforme disposto no Regulamento de 
Descentralização de Recursos da CBC. 

CLÁUSULA OlTA VA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá executar diretamente a integralidade do objeto, permitindo-se a contratação 
de serviços de terceiros quando houver previsão no Plano de Trabalho ou em razão de fato 
superveniente e imprevisível, devidamente justificado, e desde que aprovado pela CONCEDENTE. 

Subcláusula Primeira. Quando for necessária a aquisição de bens e contratação de serviços pelo 
CONVENENTE, o Convenente se obriga a observar o Regulamento de Compras e Contratações da 
CBC, bem como os princípios gerais da Administração Pública, mediante declaração expressa de seu 
dirigente máximo. 

Subcláusula Segunda. Durante o procedimento de contratação realizado pelo CONVENENTE, 
deverão ser especialmente observados os seguintes aspectos: 

I - contemporaneidade das cotações de preços; 

li - compatibilidade dos preços do fornecedor selecionado com os preços de mercado; 

11T - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente contratado; e 

IV - fornec imento de declaração expressa, firmada pelo representante máximo do CONVENENTE, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal, atestando que a pesquisa de preços e as contratações de 
terceiros atenderam ao Regulamento de Compras e Contratações da CBC, e aos princípios da 
Administração Pública. 

Subcláusula Terceira. Nos contratos celebrados entre o CONVENENTE e terceiros, para a execução 
do objeto do presente Convênio, é vedada a previsão de serviços, compras, alienações, locações ou 
qualquer outro conteúdo estranho ao previsto no Plano de Trabalho, sob pena de adoção das medidas 
previstas neste instrumento e na legislação de regência. 

Subcláusula Quarta. Além das obrigações descritas na Cláusula Terceira, item II do presente ajuste, 
compete ainda ao CONVENENTE: 

I - fazer constar dos contratos celebrados com terceiros, tendo por finaJ idade a execução deste 
Convênio, cláusula que obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para os colaboradores da CONCEDENTE e dos 
órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, a fim de que, no 
exercício de suas atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do 
projeto; 

TI - fazer constar dos contratos celebrados com terceiros, que a responsabilidade pela qualidade dos 
materiais e serviços fornecidos é da empresa ou outra entidade contratada para essa finalidade, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto conveniado; 
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nr • exercer, na quaHdade de cootratante, a fiscaHzação sobre o Cootrato celebrado com terceiros; e ~ 
rv - assegurar que o atesto das faturas somente ocorra após a comprovação da efetiva prestação d~~~ço / 
serviços, mediante ideutificação precisa do que foi executado, com descrição ou especificação dos 

1 

produtos e sua quantidade. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

Este Convênio poderá ser alterado, através da formal ização de Termo Aditivo, mediante proposta do 
CONVENENTE devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à CONCEDENTE para 
análise e decisão, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término da vigência, vedado o 
desvirtuamento da natureza do objeto pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Constitui prerrogativa da CONCEDENTE exercer o acompanhamento, fiscalização e avaliação das 
ações constantes no Plano de Trabalho, de forma suficiente para garantir a plena execução fisica do 
objeto. 

Subcláusula Primeira. No exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução 
do objeto, a CONCEDENTE poderá: 

1 - valer-se do apoio de terceiros; 

li - delegar competência ou finnar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos 
ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade; 

Subcláusula Segunda. Constatadas irregularidades na execução deste Convênio ou impropriedades de 
ordem técnica, a CONCEDENTE notificará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos, 110 prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Subcláusula Terceira. Recebidos os esclarecimentos e infonnações solicitados, a CONCEDENTE 
apreciará e decidirá quanto à aceitação das justificativas apresentadas. Aceitando-as, fará constar nos 
autos do processo a justificativa prestada e dará ciência do fato aos órgãos de controle vinculados aos 
Poderes Executivo e Legislativo da União. 

Subcláusula Quarta. Findo o prazo fixado para a adoção de providências e a apresentação d 
esclarecimentos, sem a regularização ou aceitação das justificativas ofertadas, a instância responsável 
pela gestão do Convênio solicitará à Diretoria Executiva da CBC que realize a apuração do dano e 
comunicará o fato ao CONVENENTE para que seja ressarcido o valor respectivo, sob pena de 
instauração de Sindicância pela CBC e Tomada de Contas Especial. 

Subcláusula Quinta. A CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle vinculados aos Poderes 
Executivo e Legislativo da União qualquer irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, 
havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade administrativa, cientificará o 
Ministério Público; 

Subcláusula Sexta. De modo a evitar a descontinuidade das ações, a CONCEDENTE tem a 
prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela gestão dos recursos para outra entidade, 
quando: 
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r - constatar que as ações estão paralisadas ou a ocorrência de fato relevante, 
celebração do convênio. 

II - concluir, durante as atividades de fisca lização, acompanhamento e avaliação do convênio, que o 
CONVENENTE não comprovou: 

a) a boa e regular aplicação dos recursos, na forma das normas e regulamentos aplicáveis; 

b) o recebimento, instalação e inventário dos equipamentos adquiridos; 

e) a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

d) a regularidade e atualização das informações registradas no Cadastro Geral de Entidades de Prática 
Desportiva filiadas à CBC; e 

e) o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nos prazos e condições estabelecidas. 

SubcJáusula Sétima. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou 
ob táculo à atuação da CONCEDENTE e dos órgãos de controle vinculados aos Poderes Executivo e 
Legislativo da União, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e 
fisca lização dos recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e 
penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMECRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A prestação de contas dos recursos financeiros transferidos pela CONCEDENTE e dos rendimentos 
obtidos em aplicações no mercado financeiro consiste no procedimento de acompanhamento 
sistemático que conterá elementos que pcnnitam verificar, sob os aspectos técnicos e financeiros, a 
execução integral do objeto do convênio e o alcance dos resultados previstos. 

Subcláusula Primeira. A prestação de Contas deverá ser apresentada no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da data do término da vigência do Convênio, na fonna estabelecida pelo 
Capítulo X do Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas deverá ser apresentada por meio de comunicação formal 
encaminhada pelo CONVENENTE à CONCEDENTE, acompanhada dos seguintes documentos, sem 
prejuízo de outros que vierem a ser dispostos pela Diretoria da CBC, caso assim o recomende o 
interesse público: 

T - cópia do Plano de Trabalho; 

11 - cópia do Tenno de Convênio; 

lll - relatório técnico da execução do objeto do convênio; 

IV - relatório de execução físico-financeira, circunstanciando o desempenho das atividades do 
convênjo pactuado; 

V - relatório de execução da receita e da despesa e relação de pagamentos efetuados no período de 
cobertura do relatório; 

Vl - comprovação da aplicação financeira dos recursos; 
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Víl - cópia do extrato de conta bancária específica do período correspondente, acompanhada 
conciliação do saldo bancário; 

Vlll - relação dos bens patrimoniais duráveis adquiridos, produzidos, transfonnados ou construídos 
com os recursos transferidos; 

LX - comprovação do recolhimento dos recursos não utilizados, na conta da CBC, quando for o caso; 

X - relação dos beneficiados pela execução do objeto, infonnando o número da Carteira de 
Identidade, o número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física- CPF e o endereço dos mesmos. Caso 
o beneficiário ainda não esteja inscrito no Cadastro de Pessoas Física, deverá ser informado o número 
do CPF de um dos seus pais, tutor, curador ou responsável pela guarda em virtude de decisão judicial. 

XI - notas e comprovantes fiscais indicando o número do convênio, atentando-se para os seguintes 
aspectos: data do documento, compatibilidade entre o emissor e os pagameDtos efetuados, valor, 
aposição de dados do convenente; 

Xll - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

XIII - termo de compromisso assinado pelo CONVENENTE, no qual conste a a:finnação de que os 
documentos relacionados ao convênio serão guardados pelo prazo de 1 O (dez) anos após a data de 
aprovação da prestação de contas. 

Subcláusula Terceira. Nos casos das contratações realizadas por meio de Processo de Aquisição, 
confom1e determina o Regulamento de Compras e Contratações da CBC, o CONVENENTE deverá 
enviar, ainda, cópias da publicação do processo de aquisição em seu sítio eletrônico, bem como os 
originais dos tennos de adjudicação e homologação, juntamente com a seguinte documentação: 

I - instrumentos de contrato fümado, se houver; 

IJ - orçamentos apresentados pelos participantes do processo seletivo; 

IU - edital do processo seletivo divulgado; 

lV - ata da comissão que julgou o processo de aquisição; 

V - comprovante de divulgação do proponente vencedor; 

VI - comprovação de regularidade das empresas contratadas perante a Secretaria da Receita Federal -
SRF, à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, do Ministério da Fazenda, bem como 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VII - comprovação de regularidade das empresas contratadas perante o Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS, bem como Certidão Negativa de Débitos - CND atualizada, e, se for o caso, também a 
regularidade quanto ao pagamento das parcelas mensais relativas aos débitos renegociados; 

vm - comprovação de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS das 
empresas contratadas, fornecida pela Caixa Econômica Federal; 

IX - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ das empresas contratadas, com o mesmo ramo de 
atividade do bem ou serviço contratado; 

X - demais documentos que comprovem a boa e regular aplicação dos recursos, de acordo com a 
legislação vigente. 
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Subcláusula Quarta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido nest 
instrumento, a CONCEDENTE estabelecerá o prazo máximo de 10 (dez) dias para sua apresentação, 
ou devolução dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados 
monetariamente e acrescidos de juros legais desde a data do recebimento, na fonna da legislação 
aplicável aos débitos com a Fazenda Nacional. 

Subcláusula Quinta. O CONVENENTE deverá ser notificado previamente sobre as irregularidades 
apontadas na análise da prestação de contas, via notificação eletrônica por meio do endereço eletrônico 
informado no Cadastro Geral de Entidades de Prática Desportiva - EPDs filiadas à CBC. Caso não 
seja possível a notificação eletrônica, a notificação prévia será feita por meio de carta registrada com 
declaração de conteúdo, devendo a notificação ser inserida no Cadastro Geral de Entidades de Prática 
Desportiva - EPDs filiadas à CBC. 

Subcláusula Sexta. Se, ao término do último prazo estabelecido, o CONVENENTE não apresentar a 
prestação de contas e nem devolver os recursos, a CONCEDENTE registrará a inadimplência em seu 
sítio eletrônico na internet, por omissão do dever de prestar contas, instaurará Sindicância e, 
posteriormente, se o resultado da sindicância assim o recomendar, comunicará o fato aos órgãos de 
controle vinculados aos Poderes Executivo e Legislativo da União, instaurando Tomada de Contas 
Especial além da adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário. 

Subcláusula Sétima. A CONCEDENTE deverá registrar no seu sítio eletrônico na internet o 
recebimento da prestação de contas, cuja análise será feita no encerramento do Convênio com base na 
documentação encaminhada pelo CONVENENTE, não se equiparando a auditoria contábil, e terá por 
fi m atestar ou não a conclusão da execução física do objeto, bem como a verificação dos documentos 
relacionados no Capítulo X do Regulamento de Descentralização de Recursos da CBC. 

Subcláusula Oitava. A CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período 
mediante justificativa, contado da data da sua apresentação, para analisar conclusivamente a prestação 
de contas, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes. O 
eventual ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no sítio eletrônico mantido pela 
CONCEDENTE, mediante declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e regular 
aplicação. 

Subcláusula Nona. Caso a prestação de contas oão seja aprovada, exauridas todas as providências 
cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, a CONCEDENTE registrará o fato no 
seu sítio eletrônico na internet e adotará as providências necessárias à instauração de Sindicância, 
observando o art. 29, §2° do Regulamento de Descentralização da CBC e, em seguida, de Tomada de 
Contas Especial, com posterior encaminhamento do processo aos órgãos de controle para os devidos 
registros de sua competência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUlÇÃO DE RECURSOS 

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas não 
devidamente uti lizadas na execução do objeto do Convênio, serão devolvidos à CONCEDENTE, 
mediante depósito na Conta Corrente nº 00002501-7, Agência nº 0296, Operação nº 003, Banco 
Caixa Econômica Federal - Código nº 104 no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob 
pena de imediata instauração de Sindicância e deliberação quanto à possível instauração de Tomada de 
Contas Especial. 
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Subcláusula Única - A restituição dos valores transferidos, atualizados monetariamente e acrescido 
de juros legais desde a data do recebimento, na fonna da legislação aplicável aos débitos com 
Fazenda Nacional, deverá ser providenciada pelo CONVENENTE nos seguintes casos: 

I - quando não for executado o objeto pactuado; 

li - quando não forem apresentadas, nos prazos exigidos, as prestações de contas; ou 

III - quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEíRA - DA DENÚNCIA 
O presente convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os participes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 
avença. 

CLÁUSULA DÉCLMA QUARTA- DA RESCISÃO 

Independentemente de previa notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, o presente 
Convênio poderá ser rescindido em razão do descumprimento de quaisquer das suas cláusulas, e, cm 
especial, nas seguintes hipóteses: 

1 - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou em desatendimento à legislação 
vigente; 

ll - não apresentação de relatórios de execução físico-fi nanceira e de prestação de contas nos prazos 
estabelecidos; 

TV - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justificadas e determinadas 
pela CONCEDENTE; 

V - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de infonnação em qualquer documento 
apresentado; e 

VI - a verificação da oco1Tência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração 
de Tomada de Contas Especial. 

Subcláusula Segunda. A apuração de irregularidades cometidas pelo CONVENENTE poderá ensejar 
as medidas consignadas nos capítulos XTI e XJII do Regulamento de Descentralização de Recursos da 
CBC. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUCNTA- DOS BENS REMA ESCENTES 

Todos os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos com recursos descentralizados 
pela CONCEDENTE, no âmbito deste Convênio, serão patrimoniados pelo CONVENENTE e 
permanecerão sob a sua guarda e responsabi lidade, vinculados ao objeto pactuado nesse convên io. 

Subcláusula Primeira. A critério do Presidente da CBC, os bens remanescentes adquiridos ou 
produzidos com recursos deste Convênio poderão ser doados ao CONVENENTE quando, após o 
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cumpdmento do objeto, forem oecessários para assegurar a continuidade de Programa de formação ~ 
Atletas Olímpicos e Paraolímpicos da CBC, mediante processo formal e celebração de Tenno • ~ 
Doação, em caráter oneroso, observadas as condições dispostas no respectivo Tenno, bem como o ~ciC1/ 
disposto no artigo 36 do Regulamento de Descentralização da CBC. 

Subcláusula Segunda. Com vistas ao cumprimento desta Cláusula, o CONCEDENTE deverá 
registrar os bens em sistema próprio de controle de bens patrimoniais e realizar o inventário anual dos 
mesmos. 

Subcláusula Terceira. O inventário de Bens Patrimoniais a ser realizado pelo CONVENENTE, após 
aprovado pela CONCEDENTE, integrará a prestação de contas do Convênio. 

Subcláusula Quarta. Os bens patrimoniais que vierem a ser adquiridos ou produzidos em razão deste 
Convênio constituem garantia real cm favor da CONCEDENTE, em montante equivalente aos 
recursos destinados ao CONVENENTE, válida até a depreciação integral do bem, aplicando-se a 
reversão patrimonial quando houver desvio de finalidade ou aplicação irregular dos recursos, 
confonne o disposto nas normas de regência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLlCIDADE 

A eficácia do presente Convênio ou dos aditamentos que impliquem em alteração de valor ou 
ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação no sítio 
eletrônico mantido pela CONCEDENTE. 

Subcláusula Primeira. A CONCEDENTE registrará em seu sítio eletrônico da internet os atos de 
celebração, alteração e aprovação de contas deste convênio. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a disponibilizar, por meio da internet, consulta a 
este Convênio, bem como aos extratos das contratações realizadas para a execução do objeto pactuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições: 

I - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente efetuadas, 
quando realizadas por intermédio de correio eletrônico ou correspondência postal registrada, com 
aviso de recebimento; 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax, não poderão se constituir em peç 
de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no prazo de cinco dias; 

UI - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer 
ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em ata 
ou relatórios circunstanciados; e 

IV - todas as exigências inerentes ao cumprimento deste convênio deverão ser supridas fom1almente, 
através da regular instrução processual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Convênio, que não possam 
resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Campinas/SP. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e 
legais efei tos, em Juízo ou fora te. 

reira 
da BC 

~~ 
Fernando Manuel de Matos Cruz 
Vice onnação d 

' 
rêmio Náutico União 

Campinas, ~ de dezembro de 2015. 
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~ Cristal Porfírio 
CPF: 120.326.087-31 
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EDITAL DE CHAMAMENTO INTERNO DE PROJETOS Nº 05 l~f"' DADOS CADASTRAIS --
1 -- P'~ )J ) 

Entidade Prooonente: ICNPJ: \. \ ~ ' GRÊMIO NÁUTICO UNIÃO 192.841.279/0001-54 ~rid " "/ 
Enderece: 

RUA JOÃO OBINO, 300 
Cidade: UF: ICEP: 
PORTO ALEGRE RS 190.470-150 
DOO/Telefones tcom e cell: Home page: E-mail: 
151) 3025-3877 / /51) 8118-1839 www.anu r,nm.br 1 nroieto•es--+ivns.....,nu.com. br 

Dirigente: Identidade/Órgão 
CPF: Estado Civil: Expedidor: 

FRANCISCO MIGUEL SCHMIDT 1010887212/SSP/RS 095.877.130-87 CASADO 
Cargo/Função: Presidente DOO/Telefones (com e cel): E-mail: Período de Mandato: 
PRESIDENTE 51) 3025-3802 1 gl(!!to[ja@gay.c2m,!lr 01/01/2015 a 01/01/2017 
Enderece Residencial: 
Rua Barão do Coteo1oe, 365/501 
Cidade: UF: ICEP: 
PORTO ALEGRE RS 190540-020 

1.2. RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Resoonsâvel oelo Proieto: 

Nome: Identidade/Órgão 
Expedidor: CPF: 

Luciana M1otto de Oliveira 5037213807 638. 108. 910-53 

"' E-mail : Telefone(s): 
11r21~t2~e~QQr:lil12sCam,1 s.Qm.br (51) 3025-3835 

1.3. OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPES 
Nome: CNPJ: 

- -
Enderece: Cidade: IUF: CEP: 

- - 1 -
DOO/Telefones: Home page: E-mail: 

- -
1.4. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Titulo do Projeto Ollmpico: 

Titulo do Projeto Paraolimpico: 
Grêmio Náutico União, formador de atletas olímpicos e paraolímpicos - 1 

Início 

Duração do Projeto: (dd/mm/aa) Término 

Vigência 12 meses 

Identificação do Objeto: 

Aqu1s1ção e instalação de equipamentos e materiais esportivos obJetivando a formação de atletas nas modalidades olímpicas de basquete, remo e vôlei e 
paraolfmplcas de esgrima e natação 

Área de abrangência do Projeto: 

Nacional ( X ) Regional ( ) Estadual ( ) Municipal ( ) 

Justificativa da Proposição: 

O Grêmio Náutico União tem por finalidade a promoção, o desenvolvimento e o aperfeiçoamento de atividades esportivas, bem como a formação e 
aprimoramento de atletas olímpicos e paraolfmplcos, conforme consta em seu estatuto Através da aquisição de equipamento e materiais. o GNU 
modernizará e aperfeiçoará o atendimento na formação de atletas, melhorando a estrutura de treinamento, o acompanhamento médico e fisioterapêullco 
além dos materiais de treino e competição, o que refletirá não somente nos resultados, mas também na ampliação da participação do GNU na formação 
de novos atletas. 
Com a aquisição dos novos pisos para atender as modalidades de vôlei e basquete, poderemos proporcionar melhores condições de treinamento aos 
atletas de Iniciação esportiva e categorias de base destas modalidades Os treinamentos em um piso mais moderno, com absorção de impacto, trarão 
para estes atletas, ainda em fase de crescimento e desenvolvimento, menor risco de lesões, melhor desempenho e consequentemente resultados 

r positivos, o que estimula o seguimento esportivo Os pisos existentes hoje em ambos gfnás10s não possuem nenhuma característica de prevenção e 
proteção ao atleta, mantidos com melhorias e cuidados, possuem somente o assentamento da lâmina de madeira no piso de concreto. além de seu longo 

D período de uso, como por exemplo o Palácio dos Esportes, colocado há mais de 50 anos. Também a solicitação do piso emborrachado para o Remo, pois 

/ adquinmos através do Ministério dos Esportes, novos equipamentos de musculação para os aUetas , porém estes estão ainda sob o piso de cimento, 
somente pintado Este piso além de proteger o atleta . diminui Impacto dos treinos fisicos. Também adquirindo as tabelas de basquete poderemos otimizar 
os treinamentos destas equipes com divisão dos espaços e horários, além de adaptar a estrutura destas ás características físicas de cada grupo de 

'-atletas; ampliando, qualificando e esllmulando a participação dos jovens nestas modalidades 
A aquisição de equipamentos diversos e matenaIs para atender as modalidades paraolímp1cas de esgnma e natação, vem de encontro com a proposta do 
clube na iniciação esportiva de para- atletas, visando a inclusão. a reabilitação e a realização do sonho de muitos em serem desportistas. Esta iniciação já 
vem a um período de 1 O anos na esgrima, através do trabalho voluntário e alguns técnicos e a participação do clube cedendo materiais, equipamentos e 
espaços para os treinamentos. Esta parceria entre o GNU e ASASEPODE , oficializou-se no período em que construía-se a nova Sala D'armas na sede 
Moinhos de Vento, quando o clube adequou um espaço para receber a esgrima paraoHmpica em suas dependências. necessitando agora de 
equipamentos e materiais específicos para aprimoramento e especialização neste atendimento. Para atender aos atletas da natação paraollmpica. 
objetivando sua formação esportiva, solicitamos equipamentos de acessibilidade, fortalecimento muscular e reabilitação Os demais materiais necessários 
aos seus treinamentos já são d1sponib1llzados a eles pelo clube. 

1.5. CAPACIDADE TÉCNICA-OPERACIONAL DA ENTIDADE PROPONENTE . 



1. A área esportiva do GNU segue uma hierarquia desde a presidência até o técnico responsável pelas equipes, passando por áreas específicas, que tem 
como objetivo final, seguindo o estatuto social do clube, congregação de seus associados para a promoção, o desenvolvimento e o apertei- çoamento de 
atividades esportivas, recreativas, sociais, culturais, ecológicas e cívicas, bem como a formação e apnmoramento de atletas ollmpicos e paraollmpicos. 
2. Possuímos hoje um departamento focado na captação e execução de projetos incentivados, seja através de editais de chamamento, como Leis de 
Incentivo e demais oponunidades. 

3. Possuímos profissionais aptos atender e formar atletas, hoJe nossos técnicos representa o clu- be no Comitê Olimpico Brasileiro ( Marcello Vanalle
remo, Alexandre Teixeira- esgrima e Cnstl- ano Klaiser- natação, Leonardo finco- GA), Comitê Paraolfmpico Brasileiro ( Eduardo Nunes - esgrima 
paraolimpica), também representam na Seleções Brasileiras Marceilo Varialle- remo, Alexandre Te1xe1ra- esgrima, Frederico Fredenco Guilherme 
Guanglia Filho e Cnstiano Kla1ser- natação, Adriana Alves e Leonardo finco- GA, Eduardo Nunes - esgrima paraolfmplca, Carla - judô , Patrícia Fontana e 
Anna Daniellyan - GR. 

4. O clube está em fase de adaptação no quesito acessibilidade, porém recebeu o Selo de Aces- slbilidade concedido pela Secretaria Municipal de 
Acessibilidade e Inclusão Social ( cfe anexo reportagens 2015), 
5. Conforme Declarações das Entidades Regionais e Prefeitura Municipal de Porto Alegre 

Autenticação 
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EDITAL DE CHAMAMENTO INTERNO DE PROJETOS Nº 05 

~ C:O.-«<""'IOV<._..., , Cl 
PLANO DE APLICAÇÃO 

1. GRÊMIO NÁUTICO UNIÃO 

DADOS DO PROJETO 

o 
PROJETO - TIPO PERÍODO DE EXECUÇÃO o 

< META($) ETAPA(S) ESPECIFICAÇÃO :e 
OLÍMPICO PARAOLÍMPICO Início Ténnino ...J 

< 
1- .... -:;..•• . 
w 1. MATERIAIS ESPORTIVOS R$ - R$ 178.696,00 data da asinatura 12 meses o ,. 
o 1•, 

•< 
2. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS R$ 1.546.273,89 R$ 506.164,00 data da asinatura 12 meses o, 

< 
~ ,,. 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO ...J 3. R$ 143.144,97 R$ 309.870,00 data da asinatura 12 meses a.. 1, 
COMUM < 

1, 

w ' 
o 4. SERVIÇO DE TRANSPORTE R$ - R$ - data da asinatura 12 meses o z 
< SUB TOTAL: R$ 1.689.418,86 R$ 994.730,00 data da asinatura 12 meses ...J 
a.. 

DESPESAS CORRENTES cn 
META($) ETAPA(S) < o 

Concedente o cn 
1- < 

1. R$ 178.696,00 z cn 
Ww 
:!E a.. 2. R$ 2.052.437,89 <t cn 
:e w 

R$ 453.014,97 ...J o 3 . 
<{ 
1-

4. í í R$ 0,00 w 
o 

~ I R$ 2.684.14\8~ \ TOTAL GERAL: 

/ ' ) 
/\.7 ~ ' - A 

,., 
( ~ V CI{ 1\...., , ........ - -

Autenticação • i' ~ 22 t!l=._tff FdlS MIGUEL SCHMIDT ~ à ô~\ O) -DATA Presidente 
""~' 

,, 
\7á 
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' bíl o EDITAL DE C HAMAMENTO INTERNO DE PROJETOS Nº 05 __ ,.,. 

• DETALHAMENTO D A S AÇÕE S 

.... 
1. GRtMI0 NAUTIC0 UNIÃO 

ETAPA MODALIDADE Produto Espedflcaçllo (Idêntica a do Termo do Referência) 
Unld. de Qt d PREÇO TOTAL 
Medida IUnlt. ) UNITÁRIO CONCEDENTE 

OLiMPICO • MATERIAIS ESPORTIVOS 

. 

TOTAL PARCIAL 

OLIMPICO • EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

Tab<tlu 1m vidro 10mper>do d1 10mm com orotetor Infarto< do requodro, 
todlS emborrachadas que nJo d1nlflam o p4iO • f1c1ht:1im I k,comoçlo dentro 

1 Buquote 
T•b<tl1 Móvel de da qu1d1"1, 1 , 0 retrit1I em aço carbono, com Slnema Hkfríullco e tnva de 

Basquete secura~• Plntul"I com tratamento anticorroSNo; Sistema d• 1ravam1nto que 
p., 1 27 000,00 27 000,00 

m1nt1nNI I tabe&I r,nda no piso st:m prectSar de cNv1; estofa manto l)f'Ot1tor 
nas 1,111111s d• bue • P"rt• fro"III c/upum• 15 cm) 

T•~la COflfecdon1d1 obe.decando H normas de s.e1ura""1 • reslst6ncli dt 
maltNls, confOfffll novas rearai 1.-11idas pe:i. CBS; em vk:tro tempt:ntdo de 

10mm com requadro constitutdo por c~pu de aço carbono; rodu 
embotrachadu que nlo dan,flcam o piso• facilitam a k»comoçlo dentro da 
quadra, iendo dun rodas no, na pute traseira e duas rodas Jrtlcu"v•b na 

" 2 BaSQtJete 
Tobola Móvel do p,an• d 1nt:a~, 1Um d• doh pcb d■ 1pofo, que ao ~v•ntar • t1be~, ■'eJ" 

Basquete fmm no ptso impedindo qu. a HtMuni wi1,1 do luc1r; aro re1ritif •m ~o Par 1 27 000,00 27 000,00 

carbono• ferro mednKo; com 5'sterm Hidriulico e elltrlc.o de motor trlfjsko; 
Plntun com ttnu •'*trosdtk.a; Sls11m1 de travan..-nto que mantenha I tabeli 
ftnda no Pt50 sem predAr d4I chaw; estofamento protetor nu laterais da 
base. na frente• embaixo do ,equM!ro do vidro. 

Ptw portitil, ffut~ntl • r•movfv■I em ma:d■ln m,dç.1, ap,o,-;tdo POf Entidade 
lntemadoruil do Otipono, PIJO ponjt ff, ftutuant• e removNel ■m madeira 
m1iciçl p1r1 uso e.sporttvo. Sistema nutwnt• • ft.,c:ivel da apolo ao assoalho de 

Fornedm.nto • 
tibuas de madeira maciça M11p~ ou .sJmllu, com •ncalJlU maeho--e~f6mH na, 

ln.stal1çio de Piso 
l1terals • nos toPol. A estrutura d• conexlo dos painéis lnttNnwados ftlta 

3 Vôlel/B,uquelO 
RtmoVIYel • P•"ao de 

atDv,s de torc1riMJ • pinos fwtdorts Upo avilhl de .ç.o, com enca&Us em m• 540 1170,00 631 800,00 

Esportes, 
,tsttl"M macho+flm1a em ac:o. Sbttma dt apok, flur/el com amortectd0<es 
de borncN, sendo que• HIMura lntermedl6r\i é c.omPott• d• pafnrUi com 
mimmo de 10nvn d• ■-si:,essura ap,o,acto. sobre um vtpmento duplo 
tnnwerul, Ptntadao c.om u deYtdas maroç.6-t ofic&Ali: t lMrente.s aa 
mod1lid1de,, 

Piso po,t,tll, flut.uant• • removtvet em madeira maciça, aprov.clo por En11dade 
lnterMa0MI do OU-pono. Piso port-itli flutuante e remoY~I e..m madeira 
maciça para U$O esponivo. Sistema nuruante • tle1Cr.1el dt IPokJ ao auoalho de 

Fornecimento• 
1,buas de madeira maciça Mapi. ou s1mUa,, com enalxe.s macho-il~f6mH r,,s 

lnmloçio de Poso 
tlt•rals e no, topoi . A tstrut.un de conexlo dos ~iMls lnteMr1ivados feita 

4 V~l/8asqU<tto 
Removrvel .. G1nt1k> 

1trav,1 de looaartnaJ • ptnOs fiudora:s upo cav1lhl óe aço. com encJiutff em m' 650 1170,00 76050000 

Bolh•. 
ststema ~-t•me• e:m aço. S1stem1, de apofo Ru:fvel com emonecedores 
de borratha, sendo que a estnnura lntenn•d~rill , comp0n1 de paln4ls com 
mlnkno de 10mm de espe.uura apo~dos s.obre um v111men10 dupk, 
tnnsvetAI, Ptnt-.dao com as d.vkYs marcaç.6ff oficial:s • fnarentu as ,. 
mod•lododes. 

Forn.Kknento e Piso Emborrachado 5mm po11 Academlo do Mu1t11l1Çio • A,n de poso livro 1l 
s Remo loutaloçlo d.e PISO x 7.S • 82,Smi .. Área de trt.lno hvre 14 lf 2111; 294m' Total376m1 

m' 376 26589 99973.89 

Embom,chldo 

TOTAL PARCIAL 1.546.273,89 

OLIMPICO • AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE USO COMUM 

Equlo1mento par1 med~o d• lmpodlnclo 8lotl4trico- Mod. no par• •nil~ 
de composlç.io c:orpioral; com ,,,.todo de med~Jo direta se1m•ntar mulU· 

Equ,~l'T"ento pana lroqu6nclal st""'ltlno•; Slstemo do oiw'odos tOlropolor com 8 ponios t.lt•ls 

6 V61ol/s.sqUllO 
medlçiode seodo 2 em ad• P' • 2 em c1d1 mio; Medlçio dos volote> dl lmpedlncl.l de unldldt 1 82600,00 82600.00 

<P 
1mpedlncl• aio.i.trlcl cJida se1manto corporal, {Braço dlreito1 bnlço esquerdo, tronco, pern11 dAlt• • 

f Fomocedo, E.Ktluwo) perr"' esqueNl•I, utohuodo a, lreqüinc!U de IKHl, S KH1, SOKHz, ZSOl(Hz, 

SOOl(Hz, lOOOl(Hz. Mftodo dt dleulo da mllla INr• dl 1ordu,1 s.m ut,luoçio 
de Htlmativa.s amplrtcas; 8al1nç1 dtc1t1I Incorporada 

Com estNtura rtfor,1d1, parede de 3mm da upuwr1, com pintura dupla 
1pó1d, rokh1na:S de 120mm ~ra l'M!lhordedti1mento dos uiboa de aço, 
reforç•do com 1lma d• iço d1 2mm pu1 melhor se1uranç1 do u""r,o 

7 v&loVBosque1e 
Crou Ove, An&ular Acessóno1 Inclusos: barra r1t1, ~rra cun1, Htríbos, tornozeleíru c,on, polfu unidade 1 15 240,00 15.240,00 

(funclon1I) rqu1'v•l1 dos dol1 Lados~,,.-. 6a d■Jhte dn pol .. s de mox tnaf'I melhor 
de..s.hz• no eurdc.10. Anilha.s usll'\ldu • aferidas com rNk>r prectslo ~ Clf&•. 

'-

Aparelho com estrutura em eço reforçado, pintura tlelros,,ta, reeutacem de 

Cros.s Over Afllul»r 
ficR ldootiflc:IÇ.lo • mIn1m1lo. ap•t>d•d• de Cll<II mlnlmo de 1201<&, pohu 

8 V6JeVBasquet1 1rt1eulldas, mukcuta 1rt1CU'-da com lflYa de s-,\,r1nça • dNanos aceuónos untdaCN 1 17 958,49 17 95849 
(funclooell Prean ter u~r,wnto interno para o -.1lt11 efe1uu os e11.udcW em sua 

própria codel,. do rodH, 



~-

1 plataforma, u,manhos~ 180 x 120 x 20 cm. cabos 8 x hiperaravichtde: 4 x ubos --l~ Sistema de Inferiores (N plataforma) e 4 x melhorH cabos conf11ur1çõt1 de resJstincl1 2 1( 

9 Vólei/Basquete treinamento de 2-4 kg • 4 • 3,5•7 ka • 2 • 6,5·13 kg max total. reslstênci> 62 ka (off pl1taforma 
17 245,73 11.2,:1~~ b(iCO selocldade • forµ rMic. 22 k1) 1 x conjunto de cinto de cintura, coxa, punho, tornozelo anexos unklad1 l 

(Venlmax) mu. 1lcançar melhoras cabos de 9 metros. Peso total: 75 ka 

Equipamento de Uhra som mlcrocontrob1do, emissão wntlnua e pulsado (rado 
de pulso de li • l/5 nas freqli,lnci>s de IOOHt, 48H, t l6Hd Intensidade 

10 V61•1/Basquete Ultra Som re1ul~vel deO,l o 2,0 W/cm1. Entrada para terapia comblnado.Bi\lolt (127/220 unidade l 1 385.25 1.385,25 V) com comut1çlo automitk1 de voltaa•m. Co,urot. de temper1tura do 
transdutor 

Equipamento de Terapfu Comblnad.s ou independente, 2 canal,. ultra som de 
l e 3Mhz no mesmo cabeçote (multifreqOinci.1) co«entes dlsponlvels: 

u Vôlei/Basquete correntes Combln1das 
(convenclonal,VPF, VIF, 8urs1), FES (VAP), corrente rt.Wa, lnterfarlMlal Bipolar, 
Oiadln!mico de Bernard (OF, MF, CP,LP,Cpld), Ultra fxcltantt de Traben, unldadt l 3 027.75 3.027.75 
Galvink:a de Stctu, multlVolt e microprocessado. 

Equipamento TENS com opçõu p.ra FES, SMS ,lnctrferendal, Rus.u, Que 

12 V61el/Basquete Tens 
permita i1lt1~çlio nos parimetros (laraura de pulso, freqüêncl.li, modulaçlo, 2 

unkfade 2.010.25 cabo, de a,plkaçio, dLSparador m1nu1I, 4 eletrodos de borr1ch1,8iVoh 1 2.010,25 
(U7/220VJ 

Aparelho de laser mk.roproc:essado dlc.lUI, modo de emlsslo do feixe luer 
continuo t pulsado, dos,metrla em Joules e MJOUlu , Bfvoh (127/220V), 

13 1161ei/8uquete laser paS$lbílldade de operaçio com tres canetu U su, com canet'H de urtldade 1 3677,50 3677,50 
aproJCfmadamente 660 nm, 830 nm e 904 nm, l unidade de cada 

TOTAL PARCIAL 143.144,97 

PARAOLIMPICO - MATERIAIS ESPORTIVOS ,,,.. 
7 Esgrima Umln1 Elé1rica ISmlna d• repo5lç5o no Florete. MG FIE BF .. EF27 Unld1dt 72 650.00 46.800,00 

8 Esgrima Umlna El4trlca l.lmlna do roposlçio na espada • MG FIE SM-ED210 Unid1de n 797,00 57 384,00 
g Es1r1m1 llmlna de Florete 

lâmina de reposfçio no Florete Eco • EF 21 Unidade 36 230.00 8280.00 ... 
10 Esarima Limlna de Espada 

IA.mina d1 ftposlçio na Espada •14mca •Eco .. EO 21 
- " · '- Unld•d• 36 270,00 9720.00 

11 Esarlma l.Amrn1 de Sabre 
l,lmlno de reposlç.io no Sobre elétrk:o StM S 21 Unidade 20 162,00 3 240,00 ... 

12 Esartm1 Barbela El<itrfca Paro Flor•••• EB-F Unld;ade 12 40,00 480,00 

13 Esgrima Sal• de upad1 Sala para treino que Isola o atleta d;a cintura par1 baixo para nio marar o 
toque na espada Unidade t2 1 600.00 19 200,00 

14 áarima Rollb11 Jumbo (2-.. pana extra) .. A83 • 80,u para arre1ar os equipamentos Unidade 17 1.740,00 29.580,00 

15 Essrlm• Fita tsot.l"I\• som TZ13A • p•ra 150l•mento d-. ponta d1 làmln1 do florete aftmde m11rcaro ,oque Unidade 5 176,00 880,00 

16 Esarfma Luva d• mescre Destras - p,era - AKH•F Unidade 4 216,00 864,00 

17 Esarlma Lw1 dt mutre Clnhoos - pma • AKH.f Unidada 2 216,00 432,00 

18 Es1rima Manga Lona• Par.a 11ulas de e.spada • sabre - MAL Unidade 4 459,00 1 836,00 

TOTAL PARCIAL 178.696,00 

PARAOLIMPICO - EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

A puta de tQ.s. da cadeira • do assento (mas nlo Ida almohd1) se,i do 
m,tert1I rfaldo, o assento Cóm la,aura de 41 cm, p1nrur.1 normal da cadei~ (nlo 
precfQ ser Isolada), almofada de 10 cm de altu,a; com apolo par'j mio e sem 
nu:e$$kllde de Cinto; u rodil5 nlo pn,clSilm ser cambadu. altura do chio até 

Cadefra.s de Rodas o as.sento• 53 cm; altu~ da almofad.i =- mbimo 10 cm; 1ttur■ do e.ncoito = 
Unldado 3 3.900.00 11700,00 19 Esgnma 

para tJ1rlm1 dtstrt mínimo 15 cm; ln1ulo entre encosto e Hstnto = 90•; tar1ura da placa de 
proteção lateral• mlnlmo 20 em; 1ltur1 da plKa de proteçlo t.·ta,11 = mtnimo 
10 cm: nio pod@sercadelra pantoerâna (• nlo pode f&ehuo HHnto} 

A ~rt.e de 1râs da cad.etra e do assento (mu nlo a da almofada) seri de 
m111tu11I rlgfdo, o as:sento com laraurii de 44 cm. pln1ura normal da cadeira (nlo 
precfsa ser Isolada), almofada da 10 c.m de altur,; com apolo p1r1 mio e sem 
necusidade de cinto; u rodas nio prectsam ter cambadas. altura do chio at, 

Escrlma 
Cadelru de Rodas o assento • 53 cm; altur1. da .tlmoh.da • m,blmo 10 cm; altura do ■nc.osto • 

Unfdade 3 3.900.00 11 700.00 20 
p1ra esarim.i du1r11 mlnirno 1S cm: inaulo l!ntre encosto e assento • 90t; lar&ura da ptaca de 

proteçSo IHenil = mlnlmo 20 cm, aftura da placa de proteçlo lateral• m1nlmo 
10 cm; nlo pode sercadel~ pantoariflca (•não pode fechar o .iuento) 



e,! .,. 
~~) A pu1t de 1r1, d• codelra o do asMnto (mas nio Ida 1fmollda) ""'ª do _.-"ft mater<ol rtsldo, o•uon10 com lotJur, do41 cm, pintura "°'""'I d> cadolni (r,lo 

PfKiU 1oer tsot.d•), 1lrnofMl1 de 10 cm d• 1ttu"; com 1pot0 pu~ mio• Hm 
~ 

necessidade de cinto; as rodas nlo prec:ls•m ser cambadas. alhm, do chio at, 

3~ 

J riCO 
c.delras de Rodas o t1ssento • 53 cm; altura d1 almofada • l'Mxlmo lO cm; ahun do •neotto • 

21 Eqr,fNI 
para HlrUN canhota m(nimo 15 cm; lnauio entre encosto 11.nento; 90f; larsura da plAca de 

Umd~d• 1 3900,00 

prot~ lli11r1t a mlnlmo 20 cm; 1hur1 da placa de prote(lo liilte,..t ■ mln,mo 
10 c.n\ nlo P0de Hr cadeira panto1rtfic1 (•nlo pode fechar o usentol 

A pone de lri• d1 aidelra e do •uento (,,,.. nio • da •!mondo) seri de 
maitenal f'llldo, o HHnto com lu1ur1 dt U cm, pintura normal da cadetra (nio 
precin ser Isolada), almofada de 10 cm de altura, com apolo para mio t sem 
necessidada d• cinto; H rodas nio preclsam sar c1mb.du. altura do chio atf 

22 Escri= 
Cadelru do RodH o uset'lto • S3 cm; 111ur1 da almofada• m4i1tlmo 10 cm; altura do encosto • 

Unletade 3 900.00 3 90000 
Plfl H&nrmt canhota mJntmo 15 cm; •rcuto ■ntra ■ncosto • ISHnto • 901; t.,.ura da ot.ca de 

1 

proteçto late~I: mtn1mo 20 cm; attun d1 pt1u de pro1eçio literal • mínimo 
10 <ITI; nlo podo 10r .. doira pan101'4f,ca (• nio podo fechar o •uonlo) 

23 Eqrtma 
fludor de Cadolf> de Bue de 11Uçlo d1s aide,re, do rodas para o combalo A í0<>çlo d1 rodo deve 

U"ldade 3 45 200,00 135 600,00 
rodu ser com ar■sllh1 de metal. 

24 Esarrma 
Flor1:tt completo 

Arma pani treino• competlçJo, com timlna MG FIE BF EFl 7 Unidade 12 805,00 9660,00 
elitrfco 

25 Eqnma 
[Jpoda completa Atm.11 para treino e compeuçio, com lamln. MG FIE SM p. 1n1t • EDll()p Unidade 12 990.00 11 860.00 

e!4tnca 

26 Es&nm• 
Flofete completo 

Arma pira 1r1,lno • competlç-io, com llmlt'la Eco• Ef 10 Unidade 12 387.00 4 644,00 
el4trlco 

27 Escrtm1 
Esp.tda completa 

Arma para 1relno e compet)çio, com làmrn1 Eco • P. 1Mt • EOlOp Unid•d• 12 463.00 555600 
... tncti 

28 Eqrlml Sabt• compkno 
Anna para treino• compeUçio, com lamina S20 StM -ESU Unldode 10 411 ,00 4 110.00 

e~mco 

29 Escrim. Pl•stron 1letr6nlco Alvo ■letrl>nico piira treinamento EFT•l Unld1d1 4 4 290,00 17 160,00 

30 EJcrtma Máscara M,bcara de t,.w, o competlçio para Sob<t • 350 N • FME•s-F Unidade 10 485.00 4 850.00 

31 Eqrima Mbara M,sara do""""' e compotlçio para upoda • 350 N • FM·E-F Unidade 12 450,00 5400.00 

32 Es1rlm1 M,scara FIE 
"-1'se1ra de tr•lno e compe11Çio p1r1 Oorete e Esp•d• • 1600N • 6irbel1 

Unld•do 12 1 065.00 12 780.00 
■le-trte:1 com velcro AMl·V 

33 E,ar.,,,. Máscara Para mestre • preta Unldad• 4 66000 2 64-0.00 

34 Esanma Coiote o14trlco Colete para uo1no • competiç6u do Flo<t1e • 114SH Unkfade 24 607,00 14568.00 

35 Es1rlma Colete elihrko Cole1e pora treino e compettça.i, de Sobro· llSSH Unidade 10 972,00 972000 

36 e,,r1f"I\I PreSII de •nrollden AKRS • eor,ulo piir1 h11r 1 •rma ao 1p;1refho matador de escore Unidade 16 196,00 3136 00 

37 E,arlma Cabo de coMXlo 903 • c1bo que f11• o aparelho fflilr'Qdor de aJCOre I preA de 1nroladt1ra Unldodt 16 297,00 4 752,00 

38 Eqrrma 
! Wtapon FIE Remo1e Aparelho m1rQdor d1 toqúei •escore· FMAOOl (3 Wt1pon FIE Rtmo11 

Unldode 4 10990.00 43 960,00 
r.-trol Ir ••• _, "•••lltn• U"ltl 

39 ÚC"'"" 
A.parelho de treino • FT•Tl • pon1ttl que: usinall o toque do1tlet1 nos u■lnos 

testtr 
Unldode 12 324 00 3.888.00 

40 Eqrlm1 Peso combfn1do 
p.ira floreia e ,,,,.d1 S00cr+2S()ar • TZ6 pan teuar • ra1lSt&nc1a da mota na 

U"ldade 3 216.00 648.00 1 ..... "'-ta ,h, •rm1 

41 E.scnma Jaciu■ta da couro com l)f"OteÇio sem "'3nt•s • lW • cote te protetor Unkt•de 4 1 06000 4 240.00 

o Eqrima J1queta8áJK1 Preta •MJ8 Unkfadt • 91800 3.672.00 

43 Eqrlma 
RO<lpo Completa FIE Confun10 Otqueta • c•lç•) FIE-800N. Modelo tol•lm.nte 11'.stlco, i.v, • 

Unidade 12 2 990,00 35860,00 
800N ,.,slstonte (feito de kevhlr) 

44 E,anma 
Roupa ComplH1 com Coruunto Oaqueta, calça e colete Interno) 1m ~lha. 100" dupla, super 

Unod.ade 12 460,00 5 520.00 
Plasuon conf~l e rulst~11 )lqUll l com prole.tio tx1~ d1 EVA. 

Elevador (Grua) paro 
Elevador em aço lnok para piscina, 100% hldrâuUc:o, sem ntceuldade de 

45 N111çio tletrecldado nu prox1mld1dos da pjsclna, de: fictl manusek> onde o usu4irlo unSdtd■ 2 29700,00 59 400.00 
adtfrJnll 

possa q ,r de forma a..n.6noma • mdtpendente. Cap•ddadt mln1f'M d• l.30ka: 

O Start System C'Mmptonsh1p podem ,er •tu1la1doi com um M6ctofone Hm 

46 N1111lo 
Stansvst.e.m fio, o fluh e.ierno, O St•n Svnem champlonJhlp, uma solução ld11I poro 

unkt•d• 1 12 900,00 12 900.00 
Champlonshlp espaços m1loru que estio utlll11ndo o Rel1y Julaar plataforma, C"om fliishu e/ 

ou utlo u,.ndo •lto-fahln1es ptSto tndiYlduoL 

47 N1t•çlo Sistema strok.1 d•vlce Timt Synem • sistema de saida de coitas. umd1de 8 7 300,00 58400,00 

TOTAL PARCIAL S06.164,00 

PARAOLÍMPICO • AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS DE USO COMUM 

E11■ln 1ntf1r,vldade, com controle de oeso tolerivef • precisão de 1" do 
peso tot•I 11, 2°" do peso dos atletas; com pouíbflldMtt aoi 101tas 1 

48 Na1lÇSo 
Esteira Gt'11Vlt1cional posslbOidtd• de definir o pomo lrvre de dor, tecnotoca com ar preuuruado 

unkf.de 2 154 935.00 309870.00 
(Fomtcedot EllcluJIYo) que pnwidenda uatkfio, se.1i.nnç1 • far.e, lerapta «>mo peso ~rCJII 10 

mesmo 1•mpo que faz o movtmento n1tural dt modo confortâv■I 

TOTAL PARCIAL 309.1170,00 

PARAOLÍMPICO • SERVIÇO DE TJfANSPORTE 

/ -
L r '-...} TOTAL PARCIAL 

/ rorA 'fERAL (BASQUffi, (ÔlEI, RE~TA~O. ESGRIMA) 2.684,148,86 

Aulen1icaçl0 I 1/J ~ - r ' ' .. 
l_;_, 4ZJ.Jf Fº\._ 

1, -, 
IIIGUEL SCHMIOT 1 ·- -

DATA p ■ldonle 

' / 



Etapas Partlclpe 

DATA ASSINATURA 30 dias 60 dias 

Concedente 2.684.148.86 

1a4 

Total 2 684 148.86 

Vigência 12 meses 

Autenticação 

a ,ti..,,~ 
DATA 

EDITAL DE CHAMAMENTO INTERNO DE PROJETOS Nº 05 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Cronograma de Desembolso - 2015 

Parcelas (RS) 

90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 

' \ ,..... 

~\...-- 1 t 
C,/ 

F~NCtsc:~ ~IC: UEL SCHMIDT 
!Presidente .._ 

Total 

240 dias 270 dias 300 dias 330 d ias 

2.684.148.86 

2.684.148,86 


